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EDITAL 

 
 

 
 

Pelo presente Edital e na forma estabelecida no artigo 31, parágrafo 3º da Constituição 
Federal DECLARA que se encontra a disposição de toda e qualquer pessoa, no prazo previsto na 
Lei, as Contas Anuais do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE, relativas ao exercício 
financeiro de 2020. 

 
E, para que não se possa alegar ignorância mando fixar o presente Edital no quadro de 

avisos deste Fundo Municipal. 
 
 
 
 

Riachuelo (SE), 31 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 

 
CRISTIANA FONTES GONZALES LEITE 

Gestora Municipal 
CPF: 004.185.535-30 
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DECLARAÇÃO  
 
 
 

 
DECLARO, para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado, que as 

Contas Anuais do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo /SE, referentes ao exercício financeiro de 
2020, de responsabilidade do abaixo assinado, ficaram à disposição dos interessados na sede do 
Executivo Municipal, pelo período estabelecido no art. 31, parágrafo 3º, da Constituição Federal. 

 
 
                  
 
 

Riachuelo, (SE), 31 de dezembro de 2020. 
 

 
 

 
 CRISTIANA FONTES GONZALES LEITE 

Gestora Municipal 
CPF: 004.185.535-30 
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RELATORIO DE GESTÃO 
 
A Gestão dos recursos públicos se apoia principalmente nos seguintes pontos básicos: 
  
I - DO PLANEJAMENTO: 
O planejamento é o estabelecimento das diretrizes e metas que deverão orientar a ação governamental, 
definindo a previsão para um futuro desejado e os meios eficazes para alcança-lo.  
 

A lei de Diretrizes Orçamentária e a peça em que se baseia a Lei do Orçamento Anual, para que a 
Administração do Legislativo possa atingir os seus objetivos e melhor aplicar os recursos de transferências 
do Poder Executivo para despesas de Pessoal e Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo. 
 

O orçamento anual é a principal peça em que se baseia a administração para atingir os seus objetivos, 
definindo-se como a Lei de Meios para consecução dos objetivos. 
 

A legislação orçamentária do Município de Riachuelo/SE, vigente durante o exercício de 2020 era a 
seguinte: 

Lei Orçamentária Municipal nº 661 de 19 / 12/ 2019 
 

Na Lei Orçamentária para o exercício de 2020, conforme despesa em igual valor, de R$ 9.391.400,00 
(Nove milhões trezentos e noventa e um mil e quatrocentos reais), autorizado pela Lei orçamentária do 
Município de Riachuelo. 
 
  

II – DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
1. DA RECEITA E DA DESPESA 
 

1.1 - RECEITA 
O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo conforme a Lei Orçamentária do Município do nº 661 de 19 
/12/ 2019, arrecadou a importância no valor de R$ 4.169.604,02 (Quatro milhões cento e sessenta e nove 
mil seiscentos e quatro reais e dois centavos), conforme demonstração dos seus valores abaixo:  
 
RECEITAS CORRENTES  
 
       TITULOS                                                  PREVISTA (R$)             ARRECADADA (R$)  
         
 

 Receita Corrente                                             0,00                               4.169.604,02   
 

   TOTAL                                                                    0,00                               4.169.604,02   
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2. DESPESA FIXADA E REALIZADA 
 
As despesas fixadas do exercício de 2020 somaram respectivamente R$ 9.391.400,00 (Nove milhões 
trezentos e noventa e um mil e quatrocentos reais) e o valor da despesa realizada foi de R$ 7.930.525,06 
(Sete milhões novecentos e trinta mil quinhentos e vinte e cinco reais e seis centavos), estando assim 
distribuídas na unidade orçamentária que constituem a estrutura do Fundo Municipal de Saúde de 
Riachuelo. 
  
DESPESA              
DENOMINAÇÃO         FIXADA (R$)    REALIZADA (R$) 

 Pessoal e Encargos Sócias                                  4.685.782,00                 4.947.388,20 
 Outras Despesas Correntes                                 3.063.417,00                 2.771.263,32 
 Investimentos                                                     1.642.201,00                    211.873,54 

TOTAIS                                                                 9.391.400,00                 7.930.525,06 
 
2. 1 - DAS METAS PREVISTAS 
As metas previstas para o exercício de 2020 nas Atividades e Projetos na unidade orçamentária 
contemplaram as seguintes ações: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIARIOS E VEICULOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE. 
 OBRAS A CARGO DO FMS. 
 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAUDE. 
 PROGRAMA DE CONTROLE EPIDEMIOLOGICO 
 ATENÇÃO BÁSICA 
 PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 
 PISO FIXO DE VIGILANCIA E PROMOÇÃO DA SAUDE 
 SAÚDE DA FAMÍLIA 
 AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE 
 PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA 
 SAÚDE BUCAL 
 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE – PMAQ 
 DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL/ESTADUAL 
 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 PROGRAMA REFORÇO ALIMENTAR INFANTIL 
 PROGRAMA ACADEMIA NA SAÚDE 
 SERVIÇO DE ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - TETO FINANCEIRO 
 NASF-NÚCLEO DE APOIO Á SAÚDE DA FAMILIA 
 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE-NACIONAL CORONAVIRUS (COVID-19) 
 CONST REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAUDE. 

 

2.2 – DAS ALTERAÇÕES DA DESPESA 
A despesa original fixada na Lei orçamentária sofreu durante o exercício algumas alterações em 
decorrência da abertura de créditos adicionais suplementares e especiais autorizados na própria Lei 
Orçamentária, na forma prevista no art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64. 



 

ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO 

 
 

 
 R AJ SILVEIRA, S/N-Centro-/FAX (079) 3222-0230- CEP 49.130-000-CNPJ 11.757.681/0001-53-Riachuelo-SE 

 
 

 
 

2.3 - DO TOTAL DA DESPESA REALIZADA 
A despesa realizada no exercício de 2020 somou R$ 7.930.525,06 (Sete milhões novecentos e trinta mil 
quinhentos e vinte e cinco reais e seis centavos) por elemento, representa 84,44% da fixada na Lei 
Orçamentária Anual.   
 
3. - GESTÃO ADMINISTRATIVA: 
Durante a gestão administrativa do exercício de 2020 do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo foi 
desenvolvida uma intensa atividade administrativa. 
 
Os aspectos desenvolvidos no sentido de que fossem atingidos os objetivos de gerir os recursos colocados à 
disposição da administração Legislativa foram os seguintes: 

a) Emissão de Atos de gerenciamento do pessoal, material e patrimônio; 
b) Emissão de Folhas de Pagamento; 
c) Emissão de GR do INSS e de Entrada de Recursos 
d) Emissão de Notas de Empenhos, Cheques e Ordens de Pagamento. 
 

4. – GESTÃO  
 
A Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo teve uma intensa atividade com a entrada de 
PROJETOS DE LEI, MOÇÕES, REQUERIMENTOS, entre outros. 
 
4.1 - DA GESTÃO PATRIMONIAL 
O Balanço Patrimonial em seus aspectos qualitativos e quantitativos apresenta em relação ao exercício 
passado, as variações sofridas pelo patrimônio em movimento um desempenho que muito me orgulha, 
pelos altos índices de crescimento alcançados. 
 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO 

ATUAL 
EXERCICIO ANTERIOR 

Patrimônio. Liquido 4.376.689,50 4.421.653,64 

Resultados Acumulados 4.376.689,50 4.421.653,64 

Superávits ou Déficits Acumulados 4.376.689,50 4.421.653,64 

Superávits ou Déficits do Exercício 73.354,93 0,00 

Superávits ou Déficits do Exercício Anteriores 4.421.653,64 4.421.653,64 

Ajustes de Exercícios Anteriores -118.319,07 0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.376.689,50 4.421.653,64 

CONCLUSÃO 
  

Foi profícuo o exercício em analise, onde foram cumpridos todos os compromissos assumidos sejam de 
ordem financeira ou administrativa, enfim realizamos quase todas as metas propostas, conforme abaixo se 
delineia: 
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Finalizando o presente Relatório de Gestão das minhas contas relativas ao exercício de 2020 coloco-me a 
disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessária. 
 
 
 
 

Riachuelo (SE), 31 de dezembro de 2020. 
 
 

 
CRISTIANA FONTESGONZALES LEITE 

Gestora Municipal 
CPF: 004.185.535-30 

       
 
 
  
 
 
 
 
  


